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1.

2.

3.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  REQUEIRO  ao
Excelentíssimo SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, Senhor RENATO FEDER, que forneça as informações
ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO as diversas manifestações que aportaram neste Gabinete, oriundas de representantes
de diretores de escolas da rede estadual, relatando graves dificuldades operacionais decorrentes da
ausência de repasses financeiros no âmbito do PDDE Paulista, especialmente no segundo semestre do
corrente exercício;
 
 
 
CONSIDERANDO que os relatos fornecidos pelos gestores escolares dão conta de que a Rede Estadual
apresenta demanda contínua e permanente por reparos essenciais, tais como:
 
 
 

manutenção de sanitários (quebra de válvulas de descarga, entupimentos etc.);

torneiras e componentes hidráulicos defeituosos;

substituição de lâmpadas, reparos elétricos e troca de tomadas;

reparos em portas, fechaduras, maçanetas, cadeados;

consertos de vidros, pintura e ventiladores;

limpeza de calhas e telhados;

corte de mato e grama;

compra de materiais de uso cotidiano (papel higiênico, papel toalha, sabonete, absorventes etc.);

cobertura, manutenção e proteção de caixas d’água.
 
 
CONSIDERANDO que tais demandas, necessárias ao funcionamento regular das unidades escolares,
passaram a se agravar substancialmente porque, segundo relatos amplamente reiterados pelos diretores,
não houve repasse do PDDE Paulista no segundo semestre, resultando na impossibilidade de realizar
manutenção preventiva e corretiva, afetando diretamente a segurança dos alunos e servidores; acúmulo
de  pendências  com  fornecedores,  que  já  não  conseguem  ser  pagos;  ruptura  da  confiança  com
prestadores de serviços, que deixam de atender as escolas; situação extremamente grave e incompatível
com a dignidade da gestão pública: diretores de escola relatando que estão promovendo rifas para
arrecadar recursos e pagar serviços básicos, diante da total ausência de verbas;
 
 
 
INDAGA-SE:
 
 
 

Qual o motivo da não liberação dos repasses do PDDE Paulista no segundo semestre às unidades

escolares da rede estadual?

Há previsão de regularização imediata desses repasses? Em caso positivo, qual o cronograma?

Qual o montante total destinado ao PDDE Paulista no exercício corrente e quanto efetivamente foi

repassado às escolas até a presente data?
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4.

5.

6.

Quais medidas a Secretaria adotará para sanar as pendências financeiras com fornecedores e

recompor a confiança no serviço prestado?

A Secretaria tem conhecimento das situações relatadas, como diretores que, por ausência de

recursos públicos, passaram a promover rifas para custear despesas básicas? Quais providências

serão tomadas a respeito?

Há planejamento para revisão do modelo de financiamento do PDDE Paulista, a fim de garantir

regularidade, previsibilidade e suficiência de recursos às escolas?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ressaltamos tratar-se de interesse público os esclarecimentos solicitados, como forma de prestação de
contas à população paulista.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Reis
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